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A COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DOS VALES DO SÃO FRANCISCO E DO
PARNAÍBA – Codevasf,
 
PREGÃO ELETRONICO Nº - 90106/2024
 
 
, vem respeitosamente a presença de V.SRA. INTERPOR em tempo hábil a 
 

IMPUGNAÇÃO AO EDITAL
 

Vale ressaltar que decisão do TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO É QUE A IMPGUNAÇÃO DEVE SER RECEBIDA DE
FORMA ELETRONICA (EMAIL):

 
O envio de impugnações e pedidos de informação por parte dos interessados em licitação na
modalidade pregão eletrônico deve ser permi�do pela via eletrônica, conforme prevê o art.
19 do Decreto no 5.450/2005.
Acórdão 2655/2007 Plenário (Sumário)
 
O TCU determinou a anulação de certame em razão da exigência do meio de envio de
impugnações a via escrita, contrariando o art. 19 do Decreto no 5.450/2005, de modo
incompa�vel com o obje�vo de celeridade inerente a modalidade “pregão”. Faca constar, do
edital de licitação, endereço eletrônico do pregoeiro para envio de eventuais impugnações e
pedidos de informações, em atendimento ao que pregam os arts. 18 e 19 do Decreto no
5.450/2005.
Acórdão 2655/2007 Plenário

 
Não andou com o costumeiro acerto a Comissão de Licitação dessa Concorrência, uma vez que inseriu no edital
disposições que limitam a compe��vidade, em total afronta ao disposto na lei nº 14.133/21
 
Vislumbrando mais uma oportunidade de negócio, teve acesso a peça edilícia desse pregão. Ao tomar conhecimento
do teor, verificou que está con�nha exigências restri�vas, vedadas pela legislação em vigor por restringirem o caráter
compe��vo da disputa.
 
 
Trata-se do critério de julgamento definido no pregão em epígrafe que fixou PREGÃO ELETRÔNICO do �po menor
preço POR LOTE.
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Importante mencionar que o interesse da impugnante está inserido no Lote 1, 2, 3, 4, 5, 6, 7, 8, 9, 10, 11, 12, 13, 14,
15, 16, 17, 18.
 
Ocorre que o critério de julgamento adotado torna impossível a par�cipação da requerente, pois o objeto social da
impugnante é
 

 
Desta forma é uma fábrica de balanças e equipamentos de medição  sendo que os demais itens do grupo não
comercializamos e nem podemos comercializar em razão que não fazem parte de nosso objeto social.
 
A impugnante tem como objeto principal a a�vidade de indústria e  comercialização de instrumentos de medição -
balanças, razão pela qual se interessou pela licitação em análise. E DA FORMA QUE O PREGÃO ENCONTRA-SE NÃO
TERÁ CONDIÇÕES DE CONCORRER E FORNECER SENDO QUE TAL FATO É PREJUDICIAL TANTO PARA A IMPUGNANTE
COMO PARA A ADMINISTRAÇÃO POSTO QUE SOMOS UMA INDUSTRIA E POSSUIMOS PREÇOS DE FABRICA NOS
ITENS ORA FABRICADOS E COMERCIALIZADOS POR NÓS. ASSIM PARA A ADMINISTRAÇÃO  QUE TRABALHA COM  O 
DINHEIRO PUBLICO PODERA OBTER COM FABRICANTE PREÇOS MUITO MAIS ATRATIVOS QUE EMPRESAS DO RAMO
DE REVENDA!
 
Exigir toda esta gama de equipamentos como se fossem semelhantes seria o mesmo que exigir sapato em uma
licitação de meias: embora ambos sirvam para ves�r os pés, tais produtos possuem demandas de fabricação
totalmente diferentes. Quem vende e fabrica sapatos certamente não vende e fabrica meias, e vice-versa. Assim
como quem se dedica ao comercio de Inmetro não comercializa, necessariamente, agitadores magné�cos.
 
Como se verifica no objeto licitado, este é composto por INUMEROS  produtos que não guarda similaridade entre si.
Ainda que sua grande maioria des�ne-se a material hospitalar, cada qual possui sua peculiaridade técnica e
demandas de fabricação diferentes, tornando impossível que a mesma empresa comercialize e/ou fabrique todos
eles.
 
Da forma que está escrito o edital o princípio salutar da compe��vidade resta prejudicado visto que, como já
mencionado acima, nem todas empresas poderiam par�cipar pois, do ponto de vista comercial, não há mo�vo para
que uma empresa comercialize tamanha gama de produtos.
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O edital permanecendo no estado que se encontra possibilita apenas empresas de representação e revenda em geral a
par�cipar, restringindo a compe�ção e o critério de julgamento de menor preço que é o principal obje�vo da licitação,
POSTO QUE UMA FABRICANTE ou UMA REVENDA AUTORIZADA DE DETERMINADA MARCA  DESTE  TIPO DE
PRODUTO/ITEM QUE INCLUSIVE POSSUI MAIOR POSSIBILIDADE DE OFERTAR O ITEM COM UM PREÇO MUITO
INFERIOR /MERLHOR QUE UMA REVENDA/COMERCIANTE DELE NÃO PODERÁ PARTICIPAR.
 
Assim, requer a alteração do critério de julgamento de menor preço por lote para menor preço por item,  OU,  PELO
MENOS a exclusão da balança do lote correspondente para que se torne um lote independente de BALANÇAS posto
que a requerente tem possibilidade de ofertar preços compe��vos e equipamentos de qualidade.

 
Assim, agindo a Administração estaria ferindo o princípio da igualdade e compe��vidade, e a razão de ser de uma
Licitação é garan�r a Administração compe��vidade, para que as compras e serviços sejam realizados com o melhor
preço e qualidade. Senão vejamos o que diz o ar�go 5º da Lei 14.133/21:

 
Art. 5º Na aplicação desta Lei, serão observados os princípios da legalidade, da impessoalidade,
da moralidade, da publicidade, da eficiência, do interesse público, da probidade administra�va,
da igualdade, do planejamento, da transparência, da eficácia, da segregação de funções, da
mo�vação, da vinculação ao edital, do julgamento obje�vo, da segurança jurídica, da
razoabilidade, da compe��vidade, da proporcionalidade, da celeridade, da economicidade e
do desenvolvimento nacional sustentável, assim como as disposições do Decreto-Lei nº 4.657,
de 4 de setembro de 1942 (Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro). 
 

Nesta esteira, cabe transcrever a elucida�va lição do Professor Celso Antônio Bandeira de Mello, ao traçar os
parâmetros da aplicação prá�ca do supra mencionado princípio, in Curso de Direito Administra�vo, Malheiros
Editores, 14ª ed., 2002, págs. 474/475, que leciona:

 
"O princípio da igualdade implica o dever não apenas de tratar  isonomicamente todos os
que afluírem ao certame, mas também o de ensejar  oportunidade de disputá-lo a quaisquer
interessados que, desejando dele  par�cipar, podem oferecer as indispensáveis condições de
garan�a, é o  que prevê o já referido art. 37, XXI, do Texto Cons�tucional. Aliás, o § 1º do art.
3º da Lei 8.666 proíbe que o ato convocatório do certame  admita, preveja, inclua ou tolere
cláusulas ou condições capazes de frustrar ou restringir o caráter compe��vo do
procedimento licitatório...".(g.nosso).

 
Entendemos que a licitação pública não visa atender os interesses dos par�culares, mas sim sempre à sa�sfação do
interesse público, proporcionando à Administração a possibilidade de realizar o negócio mais vantajoso e
simultaneamente assegurar aos concorrentes a oportunidade de concorrerem, em igualdade de condições, à
contratação pretendida pela Administração. Sucintamente, Hely Lopes Meirelles cita:
 

“Licitação é o procedimento administra�vo mediante o qual a
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